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Aposentadoria Art 6 EC 41/2003 (Prof) 

Ato/Po1taria n° 000003/2019 

BREJAO/PERNAMBUCO, em 02 de Janeiro de 201 9 

Dispoe sobre a concessao do beneficio de Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de Contribuicao em favor do(a) servidor(a) MARLI MORAIS DA 
SILVA. 

A DIRETORA EXECUTIVA DO FUPREB - FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no 
uso de suas atribuições legais nos termos do art. 71 § 10, incisos 1 e VII da Lei Municipal n.ª 740/2007. de 18 de maio de 2007. 

Resolve, 

Art. 1° - Conceder o benefício de Aposentadoria Especial por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais a(ol serv1dor(a) MARU MORAIS 
D;} SILVA, portador(a) do RG n° 3 .492.564 - SDS/PE, e do CPF/MF: nª 623 .645 .884-72 , efetivo(a) . no cargo Pro fessor(a ). Símbolo 11 1. Habi litação 
especialização pós-graduação, Fa ixa a, Série de classe F 25 a 30 anos, 30 horas semana is, Matrícula Funcional 280, lot ado(a ) no(a) Secret aria 
Municipal de Educação conforme Processo do FUPREB n2 000003/2019 , com base no art. 69, inci sos 1. 11 , 111 e IV, da Emenda Constitucional 41/2003. 
de 19 de Dezembro de 2003 , e art. 84, incisos 1, li, 111 e IV, da Lei Municipal n.9 740/2007, a partir desta data até posteri or deliberação . 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá ri o. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Homologo. 
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Diretora Executiva 
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